
  
 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE PÓS-DOUTORAMENTO DO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS: ESTUDOS LITERÁRIOS / CAPES 

 
Edital 03/2023 

 

 
O Programa de Pós-Graduação em Letras: Estudos Literários da Universidade Federal 

de Juiz de Fora, em conformidade com o Programa de Desenvolvimento da Pós- Graduação 

(PDPG) Pós-Doutorado Estratégico (Edital Nº 16/2022), torna público o presente edital para 

seleção de um bolsista de pós-doutorado para o projeto “A voz do tradutor e do autor na 

reflexão e na prática da escrita contemporânea”, com ênfase na área de criação literária, nos 

seguintes termos: 

 
1. DO OBJETO DO EDITAL: 

 
Será concedida 1 (uma) bolsa de pós-doutorado para o desenvolvimento do referido projeto 

de pesquisa vinculado à linha de pesquisa 3 (“Criação Literária”) do Programa de Pós- 

Graduação em Letras: Estudos Literários da Universidade Federal de Juiz de Fora, no valor 

mensal de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), conforme tabela vigente de Bolsas no 

país, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, improrrogáveis. 

 
2. REQUISITOS: 

 
2.1. O candidato deverá cumprir com os seguintes requisitos para proceder à inscrição: 

 
a) Possuir título de doutor há no máximo 5 anos, quando da implementação da bolsa, 

obtido em cursos avaliados pela CAPES e reconhecidos pelo CNE/MEC na área de 

Letras-Estudos Literários; 

b) Não ser aposentado ou estar em situação equiparada. 

 
2.2 Os critérios para acúmulo da bolsa PNPD com outras bolsas ou com atividades 

remuneradas respeitarão as legislações vigentes no âmbito da UFJF no momento da 

implementação. 

 
3. DOCUMENTAÇÃO: 

 
3.1. Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos para realização da 

inscrição: 

 
a) Formulário de inscrição (Anexo I); 

b) Cópia do diploma de doutorado (ou ata que comprove a defesa da tese de doutorado), 

obtido em cursos avaliados pela CAPES e reconhecidos pelo CNE/MEC na área de 

Letras-Estudos Literários; 

c) Currículo Lattes atualizado em pdf; 

d) Projeto individual de pesquisa vinculado aos objetivos do projeto “A voz do tradutor e 

do autor na reflexão e na prática da escrita contemporânea” (Anexo II) e com a linha de 

pesquisa em “Criação Literária” do Programa de Pós-Graduação em Letras: Estudos 

Literários; 



e)  Plano de atividades de pesquisa e integração entre graduação e pós-graduação e o 

prazo de execução deve ser compatível com o período de duração da bolsa; 

f)  Carta de motivação, de no máximo uma lauda, explicitando o interesse do candidato 

no projeto de pesquisa “A voz do tradutor e do autor na reflexão e na prática da escrita 

contemporânea”, vinculado à linha 3 (“Criação Literária”) do Programa Pós-Graduação 

em Letras: Estudos Literários. 

 
4. INSCRIÇÕES: 

 
4.1. As inscrições deverão ser realizadas no período de 25 de setembro a 06 de outubro 

de 2023, exclusivamente por e-mail, encaminhando documentação exigida num único 

arquivo e em formato PDF para o endereço ppg.letras@ufjf.br com o assunto da 

mensagem “PÓSDOC_LINHA3_2023”. 

4.2. Serão recebidas inscrições até as 23h59 (horário de Brasília) do dia 06 de outubro de 

2023. 

4.3. Inscrições recebidas fora deste prazo serão automaticamente indeferidas. 

4.4. O Programa de Pós-Graduação em Letras: Estudos Literários não se responsabiliza 

por eventuais falhas de rede na transmissão das inscrições. 

4.5. Como prova da inscrição, valerá exclusivamente a confirmação de recebimento 

enviada pelo Programa de Pós-Graduação em Letras: Estudos Literários. 

4.6. Inscrições incompletas, sem o envio da  totalidade  dos documentos, não serão 

aceitas em qualquer hipótese. 

 
5. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

 
5.1. O processo seletivo compreende duas etapas: 

1ª etapa – Avaliação pela comissão de seleção da documentação entregue pelo(a) 

candidato(a) na inscrição; análise do currículo, do projeto de pesquisa, do plano de 

atividades e da carta de apresentação; 

2ª etapa – Entrevistas, que serão realizadas remotamente, exclusivamente em língua 

portuguesa, após agendadas e divulgadas no site do PPG Letras: Estudos Literários. 

A secretaria do Programa enviará o link de acesso à sala virtual por e- mail à pessoa 

candidata para a realização da entrevista de maneira remota. 

5.2. Serão eliminadas durante a 1ª etapa as inscrições com qualquer pendência de 

documentos. 

 
6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 

 
6.1. São critérios para classificação do candidato: 

 
a) Mérito do projeto de pesquisa e do plano de atividades; 

b) Avaliação de currículo e carta de motivação; 

c) Desempenho em entrevista. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA: 

 
7.1.  Apresentar relatório final de pesquisa no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após 

o término das atividades; 
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7.2.  Dedicar-se exclusivamente à pesquisa e às atividades do Programa de Pós- 

Graduação em Letras: Estudos Literários da UFJF; 

7.3. Desenvolver atividades de pesquisa e coorientação na linha 3 (“Criação Literária”) 

do Programa de Pós-Graduação em Letras: Estudos Literários; 

7.4. Ministrar disciplina(s) no âmbito da linha 3 (“Criação Literária”) do Programa de Pós- 

Graduação em Letras: Estudos Literários da UFJF; 

7.5. Participar de bancas internas e externas ao PPG Letras: Estudos Literários; 

7.6. Publicar resultados da pesquisa em periódicos qualificados pela CAPES; 

7.7. Organizar eventos relacionados com a linha de pesquisa 3 do PPG Letras; 

7.8. Organizar grupo de trabalho na Jornada Literária do PPG, promovida anualmente 

pelo corpo discente do Programa de Pós-Graduação em Letras: Estudos Literários; 

7.9. Oferecer minicurso sobre os temas do projeto na Jornada Literária do PPG-Letras: 

Estudos Literários. 

 
8. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 
8.1. Inscrições: 25 de setembro a 06 de outubro de 2023. 

8.2. Divulgação da homologação de inscrições: 11 de outubro de 2023, no site do PPG 

Letras: Estudos Literários (https://www2.ufjf.br/ppgletras/), com prazo para recurso 

até 16 de outubro de 2023. 

8.3.  Resultado de eventuais recursos e divulgação do cronograma de entrevistas em 17 

de outubro de 2023. 

8.4. Entrevistas: 18, 19 e 20 de outubro de 2023. 

8.5.  O resultado final da seleção do bolsista será divulgado no dia 23 de outubro de 

2023, no site do PPG Letras: Estudos Literários (https://www2.ufjf.br/ppgletras/). 
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ANEXO I 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE PÓS-DOUTORAMENTO DO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS: ESTUDOS LITERÁRIOS / CAPES 

2023-2024 

 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
Nome:      

Nacionalidade:      

E-mail:  Tel.:    

Doutorado concluído em: Instituição:     

Área de Conhecimento:         

Título do projeto de pesquisa:       

Indicação de supervisor:                                                                                              

Informações que julgar pertinentes:       

 

 

 

 

 
 

  , de de . 

 
 

 
Assinatura:    


